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LEI Nº 504/2014 
De: 04 de Junho de 2014 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal ampliar o número de vagas 

do cargo de Zelador do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do 

município de Porto dos Gaúchos/MT, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, 

SR. MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ampliar o 

número de vagas do cargo de Zelador constante no anexo do Quadro de Vagas da Lei nº 

383/2012 do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Município de Porto dos 

Gaúchos/MT,  

Parágrafo único: O número de vagas do cargo de Zelador passará de 

04 (quatro) para 05 (cinco) vagas. 

Art. 2º - A vaga criada será de lotação da Secretaria Municipal de 

Esportes e de provimento efetivo. 

Art. 3º - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de 

Junho de 2014. 

  

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos 
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ANEXO I – PCCS GERAL 

QUANTIDADE DAS VAGAS 

 

Grupo Ocupacional 

 

Cargo Vagas 

Carga 

horária 

semanal 

Apoio de Serviços 

Auxiliar de Mecânico 001 40 

Gari 005 40 

Serviços Gerais  014 40 

Construtor Geral 001 40 

Vigia 007 40 

Zelador 005 40 

Jardineiro 001 40 

Copeira 001 40 

Office Boy 001 40 

Assistente Administrativo  

Auxiliar de Contabilidade 002 40 

Fiscal de Tributos Municipais 001 40 

Agente Administrativo 012 40 

Almoxarife 001 40 

Recepcionista 001 40 

Telefonista 003 40 

Monitor Esportivo 003 40 

Operador de Saneamento 006 40 

Assistente Administrativo  001 40 

  Apoio Operacional e 

Manutenção 

Mecânico 001 40 

Motorista 018 40 

Operador de Moto-Niveladora 004 40 

Operador de Pá-Carregadeira 002 40 

Operador de Retro - Escavadeira 001 40 

Operador de Trator de Pneu 004 40 

Técnico de Nível Médio 
Técnico em Agropecuária 001 40 

Técnico Esportivo 001 40 

Técnico Nível Superior 

Veterinário 001 40 

Biólogo 001 40 

Contador 001 40 

Engenheiro Civil 001 40 

Controlador Interno 001 40 

Professor de Educação Física 001 40 

 

Total de Cargos 104 

 

 

MOACIR PINHERIO PIOVESAN 

Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos 
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ANEXO II - PCCS GERAL 

TABELA DE CARGOS, DAS VAGAS E REMUNERAÇÃO. 

 

 

Cargo 
Vagas 

Carga horária 

semanal 

 
Remuneração 

Almoxarife 001 40 R$  748,00 

Copeira 001 40 R$  748,00 

Gari 005 40 R$  748,00 

Jardineiro 001 40 R$  748,00 

Office Boy 001 40 R$  748,00 

Recepcionista 001 40 R$ 748,00 

Serviços Gerais  014 40 R$ 748,00 

Telefonista 003 40 R$ 748,00 

Vigia 007 40 R$ 748,00 

Zelador 005 40 R$ 748,00 

Auxiliar de Mecânico 001 40 R$ 878,95 

Monitor Esportivo 003 40 R$             920,80 

Agente Administrativo 012 40 R$             958,88 

Operador de Saneamento 006 40 R$             958,88 

Motorista 018 40 R$           1.042,91 

Operador de Trator de Pneu 004 40 R$          1.167,24 

Técnico Esportivo 001 40 R$          1.208,35 

Operador de Moto-Niveladora 004 40 R$ 1.396,37 

Operador de Pá-Carregadeira 002 40 R$ 1.396,37 
Operador de Retro-Escavadeira 001 40 R$ 1.396,37 
Construtor Geral 001 40 R$          1.549,71 

Mecânico 001 40 R$          1.549,71 

Técnico em Agropecuária 001 40 R$          1.549,71 

Assistente Administrativo  001 40 R$          1.802,30 

Auxiliar de Contabilidade 002 40 R$          1.802,30 

Fiscal de Tributos Municipais 001 40 R$          1.802,30 

Biólogo 001 40 R$          1.872,79 

Professor de Educação Física 001 40 R$ 2.028,10 

Veterinário 001 40 R$          3.756,49 

Contador 001 40 R$          4.024,58 

Controlador Interno 001 40 R$          4.024,58 

Engenheiro Civil 001 40 R$          4.024,58 

 

Total de Cargos 104 

 

 

MOACIR PINHERIO PIOVESAN 

Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos 


